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PREFEITURA MUNICIPAL DE VERTENTE DO LERIO

Gabinete da Prefeita

LEt N.287/2008

EMENTA: Cria o Fundo Municipal de Habitação de
lnteresse Social de Vêrtente do Lério - FHISVEL e

institui o Conselho Gestor do FHISVEL.
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A PREFEITA DO MUNICíPIO DE VERTENTE DO LÉRIO, ESTADO DE PERNAMBUCO,
ho uso de suas atribuiçÕes legais, faz saber que a lâr.-;ara Municipal de Vereadores
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

'Art. 1q Esta Lei cria o Fundo de Habitação de lnteresse Social de Vertente do Lério -
FHISVEL e institui o Conselho-Gestor do FHISVEL.

CAPiTULO I

DO FUNDO DE HABITAÇAO DE TNTERESSE SOCIAL

Seção I

Objetivos e Fontes

Art. 2e Fica criado o Fundo de Habitaçáo de lnteresse Social de Vertente do Lério -
FHISVEL, com o objetivo de centralizar e gerenciar recursos orçamentários para os
programas destinados a implementar políticas habitacionais direcionadas à população de
menor renda.

llll - recursos provenientes de emp
habitaçáo;

réstimos externos e internos para programas de
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Art. 3s O FHISVEL é constituído por:

| - dotaçôes do Orçamento Geral do MunicÍpio, classificadas na funçáo de habitação;

ll - outros fundos ou programas que vierem a ser incorporados ao FHISVEL;
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lV - contribuiçÕes e doaçÕes de pessoas físicas ou jurÍdicas, entidades e organismos de
cooperação nacionais ou internacionais;

V - receitas operacionais e patrimoniais de operações realizadas com recursos do
FHISVEL; e

Vl - outros recursos que lhe vierem a ser destinados

Seção ll

Do Conselho-Gestor do FHIS

. Art. 40 O FHISVEL será gerido por um Conselho-Gestor, que desde já fica criado, sendo um
rrr4 órgão deliberativo, normativo, consultivo e fiscaliz-adoi, que l.'rá a seguinte competência:

| - Aprovar as diretrizes, estratégias e instrumentos, bem como fixar as prioridades para a
aplicação e desenvolvimento de políticas públicas de habitação;

ll - Estabelecer as normas de alocação de recursos, dispondo sobre a aplicaçâo de suas
disponibilidades;

lll - Acompanhar, avaliar e modificar, quando for o caso, as diretrizes e condiçóes
operacionais da política municipal de habitação, estabelecendo os instrumentos para seu
controle e fiscalizaçâo;

;tt

lV - propor projetos de Lei relativos à habitaçâo, ao uso do solo urbano e às obras
complementares de saneamento, infra-estrutura e equipamentos urbanos relacionados à
habitaçáo,

V - Estabelecer normas para regisho e controle'tias operaçt ds com recursos do FHISVEL;

Vl - deliberar sobre o gerenciamento dos recursos do FHISVEL;

Vll - Constituir grupos técnicos, comissões especiais, temporárias ou permanentes, quando
julgar necessário para o desempenho de suas funções.

Art. 5o O Conselho Gestor será composto pelas seguintes entidades:

Prefeitura Municipal de Vertente do Lério, sendo representantes os secretários de
Obras, de Finanças e de Ação Social;

a

o Câmara Municipal de Vertente do Lerio
o Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Vertente do Lérior 2 representantes de Associaçáo de Moradores

Praça severino Barbosa de saleg 40- centro/veftente do Lério- pernambuco.
Fone.: 363tt-71tt4 / Fax.: 363+7156 - cEp: 5576A000 c.N.p.J. - 4o.sgg.6i6/O\Ol_60.

ó),!-
,l



a

M
PREFErruRA rSlJi,Sâ::E VERTENTE Do LÉRro

§ 10 Cada entidade ou órgão com representaçâo do Conselho indicará um titular e um
suplente.

§ 20 O mandato dos conselheiros será de 2 (dois) anos, permitida apenas uma reconduçáo.

§ 30 A Presidência do Conselho-Gestor do FHISVEL será exercida pelo Secretário de Obras
do Município.

§ 40 O presidente do Conselho-Gestor Uo fHtSVLl exercerá o voto de qualidade.

§ 50 Competirá ao Poder Executivo Municipal proporcionar ao Conselho Gestor os meios
necessários ao exercício de suas competências.

Seção lll

Das Aplicações dos Recursos do FHISVEL

Art. 60 As aplicações dos recursos do FHISVEL serão destinadas as ações vinculadas aos
programas de habitação de interesse social que contemplem:

l- aquisição, construção, conclusão, melhoria, reforma locação social e arrendamento de
unidades habitacionais em áreas urbanas e rura.s;

ll - produçáo de lotes urbanizados para fins habitacionais;

lll - urbanização, produçáo de equipamentos comunitários, regularizaçáo fundiária e
urbanÍstica de áreas caracterizadas de interesse social;

lV - implantação de saneamento básico, infra-estrutura e equipamentos urbanos,
complementares aos programas habitacionais de interesse social;

V - aquisição de materiais para construção, ampliação e reforma de moradias;

Vl - recuperação ou produção de imóveis em áreas encortiçadas ou deterioradas, centrais
ou periféricas, para fins habitacionais de interesse social;

Vll - outros programas e intervençÕes na Íornra .;;cu;da pelo Conselho-Gestor do
FHISVEL.

§ 1e Será admitida a
habitacionais.

aquisiçáo de terrenos vinculada à implantaçâo de projetos
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Seção lV

Das Competências do Conselho Gestor do FHISVEL

Art. 70 Ao Conselho Gestor do FHISVEL competà, ainda:

| - estabelecer diretrizes e fixar critérios para a priorizaçáo de linhas de ação, alocação de
recursos do FHISVEL e atendimento dos beneficiários dos programas habitacionais,
observado o disposto nesta Lei.

ll- aprovar orçamentos e planos de aplicação e metas anuais e plurianuais dos recursos do
FHISVEL;

lll - fixar critérios para a priorização de linhas de ações;

lV - deliberar sobre as contas do FHISVEL;

V - dirimir dúvidas quanto à aplicação das normas regulamentares, aplicáveis ao FHISVL,
nas matérias de sua competência;

Vl - aprovar seu regimento interno

§ 10 As diretrizes e critérios previstos no inciso I do caput deste artigo deverão observar
ainda as normas emanadas do Conselho Gestor do Fundo Nacional de Habitação de
lnteresse Social, de que trata a Lei Federal no 11.124, de í6 de junho de 2005, nos casos
em que o FHISVL vier a receber recursos federais.

§ 2o O Conselho Gestor do FHISVL promoverá ampla publicidade das formas e critérios de
acesso aos programas, das modalidades de acesso à moradia, das metas anuais de
atendimento habitacional, dos recursos previstos e aplicados, identificados pelas fontes de
origem, das áreas objeto de intervenção, dos números e valores dos benefícios e dos
financiamentos e subsídios concedidos, de modo a permitir o acompanhamento e
fi scalização pela sociedade.

§ 3o O Conselho Gestor do FHISVL promoverá audiências públicas e conferências,
representativas dos segmentos sociais existontes, para 4ebater e avaliar critérios de
alocação de recursos e programas habitacionais existentes.

Art. 80 Esta Lei será implementada em consonância com a Política Nacional de Habitaçáo e
com o Sistema Nacional de Habitação de lnteresse Social.
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Art. 9o O Conselho Gestor do Fundo Municipal de Habitação de lnteresse Social de
Vertente do Lerio será instalado no prazo de 60 (sessenta) dias contados da data da
publicaÇão desta Lei.

Art. 10 O Conselho Gestor do Fundo Municipal de Habitaçáo de lnteresse Social de
Vertente do Lerio deverá aprovar o seu regimento interno no prazo de 60 (sessenta) dias, a
contar da data de sua instalaçáo.

Art. 1í No caso de extinçáo do FHISVEL, a Lei que o eÍinguir dará destinação ao seu
patrimônio e respeitados seráo os compromissos e garantias já assumidos.

Art. í2 Com vistas ao alcance dos objetivos de obtenção da moradia própria pelas famílias
carentes, na forma prevista nesta lei, fica o Municipiu auirrrizacjo a urbanizar terrenos de
sua propriedade ou que, para tanto, venha adqúriir ou doar lotes já urbanizados diretamênte
a essas famílias, na forma do cadastramento e da seleção feita pela Municipalidade.

Art. í2 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 13 - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita, 05 de dezembro de 2008

Lr

elita Walquí de la Silva Sales
Pre
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